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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE:

REAJUSTAMENTO DAS MEDIÇÃES 9ª e 10ª - Compulsando a 
documentação acostada no processo administrativo nº 2013/63010/000124 
e acolhendo a referida documentação constante dos autos, as quais 
justificam a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato 
nº 084/2014, firmado em 18 de junho de 2014, entre esta Secretaria e a 
empresa Portal Construtora e Imobiliária Ltda-EPP, ficam as medições 9ª 
e 10ª reajustadas no valor de R$ 110.515,99 (cento e dez mil e quinhentos 
e quinze reais e noventa e nove centavos), conforme previsto na Cláusula 
Décima Primeira - Reajustes, do contrato.

VALOR TOTAL DO REAJUSTE: R$ 110.515,99 (cento e dez mil e 
quinhentos e quinze reais e noventa e nove centavos).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 37000.16.482.1151.2133 - elemento da 
despesa: 44.90.92 e 44.90.51, Fonte Prevista: 0100
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no disposto na Lei 8.666/1993 art. 
40, XI 55, 65, regulamentados pelo Decreto Federal nº 1.054/1994, Lei 
complementar 101/200, Lei Federal nº 9.069/95, Lei Federal 10.192/2001 
e IN TCE 002/2008.
SIGNATÁRIOS: Claudinei Aparecido Quaresemin - Contratante
Antônio Fábio Vieira Pinto - Representante da Contratada

Palmas, 25 de maio de 2018.
 

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA PINTO
representante da contratada

CLAUDINEI APARECIDO QUARESEMIN
secretário sEinf

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2018

Tipo: MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil, 
com fornecimento de mão de obra e material para execução da obra de 
ampliação do centro Estadual de reabilitação - cEr de Palmas - to.
Data de Abertura: 22.08.2018, às 9h.
Legislação: Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações.
Local: Rod. TO-010 Km 01, Setor Leste, Área Verde, Lt. 11, em Palmas - TO.

O Edital e os anexos poderão ser retirados por meio eletrônico 
no site: www.seinf.to.gov.br. outras informações poderão ser obtidas na 
Comissão de Licitação, Fone/fax nºs 0--63 3218 7194 e 0--63 3218 1635, 
Palmas - to.

Palmas - to, 03 de agosto 2018.

MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA
superintendente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 65, DE 17 DE jULHO DE 2018.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - SEMARH, no uso de suas atribuições e consoante o disposto 
no inciso IV, do § 1º, do Art. 42, da Constituição Estadual, c/c o Art. 16 do 
Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, em conformidade com o Art. 
20, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho, da servidora público(s) lotada nesta Pasta, nos termos do 
Artigo 23, do Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.691, de 24 de agosto de 2016, conforme 
abaixo:

cPf nº funcional Servidor (a) Etapa Média

086.308.598-90 168789-3 Jamila Leime 2ª 150

086.308.598-90 168789-3 Jamila Leime 3ª 150

GABINETE DO SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH, em Palmas - TO, aos 17 dias do 
mês de julho de 2018.

LEonArdo cintrA
secretário

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 85 DE 25 DE jUNHO DE 2018.

dispõe a execução do cadastro técnico Estadual de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de recursos Ambientais - ctE e a taxa de controle 
e Fiscalização Ambiental do Estado do Tocantins 
- tcfAto, instituído por meio da Lei Estadual nº 
2.778/2013, e adota outras providências.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA/TO,  
no uso das competências quelhe são conferidas pelo art. 1º da Lei nº 1.789, 
de 15 de maio de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso I, c/c 
o art. 9º, inciso i, de seu regimento interno, consoante com o disposto no 
art. 225 da Constituição Federal, nas Leis Federais nº 12.651, de 25 de 
maio de2012, 6.938, de 31 de agosto de 1981, e na Lei Estadual nº 261, 
de 20 de fevereiro de 1991, e seus regulamentos, na instrução normativa 
nº 06/2006 do IBAMA e;

considerando as condicionantes exigidas pelo IBAMA para 
celebração de Acordo de cooperação técnica para implementação da 
TCFATO;

considerando também a importância do financiamento de ações 
para que o NATURATINS possa ampliar a fiscalização e o controle das 
atividades poluidoras;

Considerando ainda o fato de o IBAMA ter um efetivo pequeno 
para atender aos 139 municípios do Estado do tocantins, podendo, neste 
sentido, o nAturAtins contribuir sobre maneira para efetivação da 
fiscalização das atividades poluidoras com seu corpotécnico já existente;

Considerando por fim que tanto a legislação federal quanto a 
legislação estadual sobreo tema estão vigentes e necessário se faz a 
execução das políticas públicas na área de Meio Ambiente com eficácia.

RESOLVE:

Art. 1º Para fins da execução das políticas públicas dispostas 
na Lei Estadual nº 2.778/2013 e suas alterações, exclusivamente no que 
se refere ao cadastro técnico Estadualde Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTE e a Taxa de 
Controle e Fiscalização Ambiental do Estado do Tocantins - TCFATO, bem 
como,com o já disposto na Lei Federal nº 6.938/1981 e suas alterações, 
este Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO vem estabelecer 
as regras e valores para a emissão e cobrança das atividades envolvidas.

Art. 2º São instituídos:

i - o cadastro técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTE;

II - A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental d o Estado do 
tocantins - tcfAto.

Art. 3º o ctE é obrigatório e gratuito para as pessoas naturais 
e jurídicas que se dediquem a atividades:

I - potencialmente poluidoras;

II - de extração, produção, transporte e comercialização de:

a) produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente;
b) produtos e subprodutos da fauna e da flora.

§1º As atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 
recursos ambientais são as que constam do Anexo Único a esta Lei.

§2º o ctE integra o sistema nacional de informações sobre o 
Meio Ambiente - SINIMA;

§3º O prazo para o CTE das pessoas naturais e jurídicas é de:

i - noventa dias, a partir da vigência desta Lei, para aquelas em 
atividade no Estado;

ii- sessenta dias para aquelas que iniciarem suas atividades ao 
longo da vigência desta Lei;
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§4º A ausência do CTE das pessoas naturais e jurídicas 
exercentes das atividades deque trata este artigo implica em multa, na 
conformidade do art. 17-I da Lei Federal 6.938, de31 de agosto de 1981;

Art. 4º Cumpre ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS:

I. Gerir o CTE;

II. Definir os procedimentos para o CTE;

III. Manter atualizado o SINIMA;

IV. Promover, em conjunto com o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a integração 
dos dados do ctE e do cadastro técnico federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF.

Art. 5º A TCFATO possui como fato gerador o exercício regular 
do poder de polícia atribuído ao nAturAtins para o controle e a 
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 
recursos naturais.

Parágrafo único. O valor da TCFATO é correspondente a 60% 
do valor atribuído à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA de 
que trata a Lei federal 6.938, de 31de agosto de 1981.

Art. 6º contribuinte da tcfAto é o que exerce as atividades 
constantes do Anexo Único a esta Lei e do Anexo VIII da Lei Federal 
6.938/81.

Art. 7º incumbe ao contribuinte da tcfAto entregar, até 31 de 
março de cada ano, o relatório das atividades exercidas no ano anterior, 
na conformidade do modelo definido pelo NATURATINS.

Parágrafo único. A não apresentação do relatório previsto neste 
artigo sujeita o infrator à multa estabelecida no art. 17-C, §2º, da Lei 
Federal 6.938/81.

Art. 8º A TCFATO não recolhida, nos prazos e nas condições 
estabelecidos no art. 17-g, é cobrada na conformidade do disposto no 
art. 17-H, ambos da Lei Federal 6.938/81.

Parágrafo único. É o NATURATINS autorizado a firma Acordo 
de cooperação técnica e termo de Adesão à guia de recolhimento de 
Receitas da União, tendo por objeto a arrecadação conjunta das taxas 
de controle e fiscalização ambiental federal e estadual.

Art. 9º os recursos arrecadados por intermédio da tcfAto 
destinam-se ao custeio das atividades de controle e fiscalização ambiental 
do nAturAtins.

Art. 10º constitui crédito para compensação com o valor de 
TCFATO até o limite de 40% e relativamente ao mesmo ano, o montante 
efetivamente pago ao município do Estado do Tocantins, em razão de taxa 
de fiscalização ambiental, a ser requerida perante a Secretariada Fazenda.

Parágrafo único. Faz jus ao crédito de que trata este artigo 
os municípios que disponham de órgão de meio ambiente e sistema 
de gestão ambiental, homologados pelo Conselho Estadual do Meio 
Ambiente - COEMA e na conformidade de convênio ou outro instrumento 
de cooperação previsto na Lei complementar federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, celebrado com o NATURATINS.

Art. 11 Não constitui crédito para compensação da TCFATO:

I. Taxa de licenciamento;

II. Preço público de venda de produtos;

iii. Valor outro a qualquer título, recolhido à união, ao Estado 
e a município.

Art. 12 Para fins de operacionalização da cobrança da TCFATO, 
o Instituto Naturezado Tocantins, nos termos da Lei Federal nº 6.938, de 
27 de dezembro de 2000, deverá seguiro disposto na legislação federal, 
conforme se segue:

Art. 17-A. são estabelecidos os preços dos serviços e produtos 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, a serem aplicados em âmbito nacional, conforme 
Anexo a esta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000).

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização 
Ambiental - TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de 
polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização das atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as 
atividades constantes do Anexo Viii desta Lei.

§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o 
dia 31 de março de cada ano relatório das atividades exercidas no ano 
anterior, cujo modelo será definido pelo IBAMA, para o fim de colaborar 
com os procedimentos de controle e fiscalização.

§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1º 
sujeita o infrator a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, 
sempre juízo da exigência desta.

Art. 17-d. A tcfA é devida por estabelecimento e os seus 
valores são os fixados no Anexo IX desta Lei.

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se:

i - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas 
jurídicasque se enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos 
i e ii do caput do art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita 
brutal anual superior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 
e igual ou inferior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais).

III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita 
bruta anual superior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais).

§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) 
de recursos naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização 
encontram-se definidos no Anexo VIII desta Lei.

§ 3º caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade 
sujeita à fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, 
pelo valor mais elevado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 
e com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos de valores 
inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro 
de1999. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000).

Art. 17-f. são isentas do pagamento da tcfA as entidades 
públicas federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades 
filantrópicas, aquele que praticam agricultura de subsistência e as 
populações tradicionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 
e com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

Art. 17-g. A tcfA será devida no último dia útil de cada trimestre 
do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento 
será efetuado em conta bancária vinculada ao IBAMA, por intermédio 
de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês 
subsequente.

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições 
estabelecidas no artigo anterior será cobrada com os seguintes 
acréscimos:

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do 
mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento;

ii - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento 
se o pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente 
ao do vencimento;

iii - encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do 
devedor em honorários de advogado, calculado sobre o total do débito 
inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento 
for efetuado antes do ajuizamento da execução.
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§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa 
de mora.

§ 1º os débitos relativos à tcfA poderão ser parcelados de 
acordo com os critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser 
o regulamento desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 
e com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as 
atividades mencionadas nos incisos i e ii do art. 17 e que não estiverem 
inscritas nos respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês 
que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em infração punível 
com multa de: (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e “caput” 
com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), se pessoa física; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

II - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), se microempresa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno 
porte;(Inciso acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio 
porte;(Inciso acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. 
(Incisoacrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

Ar t .  17 -L .  As  ações  de  l i cenc iamento ,  reg is t ro , 
autorizações,concessões e permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao 
controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente. (Artigo acrescido pela Lei nº 
9.960, de28/1/2000).

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados 
peloIBAMA, inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, 
assimcomo os de entrada, permanência e utilização de áreas ou 
instalações nasunidades de conservação, serão definidos em portaria do 
Ministro deEstado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente 
daquele Instituto. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000).

Art. 17-n. os preços dos serviços técnicos do Laboratório de 
Produtos Florestais do IBAMA, assim como os para venda de produtos 
da flora, serão, também, definidos em portaria do Ministro de Estado do 
Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000).

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com 
redução do valor o imposto sobre a Propriedade territorial rural - itr, 
com base em Ato declaratório Ambiental - AdA, deverão recolher ao 
IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, 
de 29 dejaneiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. (Artigo acrescido 
pela Lei nº9.960, de 28/1/2000 e “caput” com nova redação dada pela 
Lei nº 10.165,de 27/12/2000).

§ 1º-A. A taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo 
não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto 
proporcionada pela ADA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.165, de 
27/12/2000).

§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar 
do ITR é obrigatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.165, 
de27/12/2000).

§ 2º o pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser 
efetivado em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos 
pelo contribuinte para o pagamento do itr, em documento próprio 
dearrecadação do IBAMA. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.165, de 27/12/2000.)

§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela 
poderáser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança 
dejuros e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos 
do art. 17-H desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.165, 
de 27/12/2000).

§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os 
dadosconstantes do AdA não coincidam com os efetivamente levantados 
pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo 
os dados reais, o qual será encaminhado à secretaria da receita federal, 
para as providências cabíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.165, de 27/12/2000).

Art. 17-P. constitui crédito para compensação com o valor 
devido atítulo de tcfA, até o limite de sessenta por cento e relativamente 
aomesmo ano, o montante efetivamente pago pelo estabelecimento 
aoEstado, ao Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de 
fiscalizaçãoambiental.

§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrito 
federala qualquer outro título, tais como taxas ou preços públicos de 
licenciamento e venda de produtos, não constituem para compensação 
com a tcfA.

§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja 
acausa que a determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou 
distrital compensada com a TCFA restaura o direito de crédito do IBAMA 
contra o estabelecimento, relativamente ao valor compensado. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000).

Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios com 
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal para desempenharem 
atividadesde fiscalização ambiental, podendo repassar-lhes parcela 
da receita obtidacom a TCFA. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.165, de 
27/12/2000)I - taxa de licenciamento;

Art. 13 Em obediência ao art. 17-D da Lei Federal nº 6.938, de 
27 de dezembro de 2000, o NATURATINS deverá adotar o Anexo IX do 
mesmo diploma legal, visando estabeleceros valores da tcfAto.

Art. 14 Para atender aos arts. 17-H e 17-i da Lei federal nº 
6.938, de 27 de dezembrode 2000, o NATURATINS deverá aplicar as 
penalidades conforme os valores e regras previstosnaquele diploma legal.

Art. 15 Em casos de conflitos entre as legislações estadual e 
federal, o nAturAtins deverá se basear no disposto na Legislação 
federal para sua ação.

Art. 16 O COEMA/TO encaminhará a Secretaria da Casa Civil, 
no prazo de até 60 (sessenta) dias após a aprovação desta Resolução, 
proposta de adequação da Lei Estadual nº 2.778/2013 e suas alterações 
ao diploma legal do governo federal.

Art. 17 O NATURATINS encaminhará, no prazo de 15 (quinze) 
dias após a aprovação da presente Resolução, Ofício ao IBAMA informando 
de sua aprovação e texto, bem como, requerendo a concretização do 
Acordo de cooperação técnica necessário a implementaçãoda tcfAto 
no âmbito do Estado do tocantins.

Art. 18 O Anexo Único da Lei Estadual nº 2.778/2013 e o 
Anexo IX da Lei Federal nº 6.938/2000 são parte integrante da presente 
resolução.

Art. 19 Ficam revogadas as disposições do COEMA/TO em 
contrário a presente resolução.

Art. 20 Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

LEonArdo sEttE cintrA
Presidente


